
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
5ª Vara de Sucessões
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8814, 
Fortaleza-CE - E-mail: for05suc@tjce.jus.br

DECISÃO 

Processo nº: 0251173-39.2020.8.06.0001

Classe: Inventário 

Assunto: Inventário e Partilha

Inventariante: Silvia Regina Nogueira de Oliveira Araujo

Espólio: Marcello David de Araujo

R.h.
Cls.

Defiro o pedido de abertura de INVENTÁRIO, porquanto comprovado o óbito 
do autor da herança, bem como a legitimidade da requerente.

Apreciarei o pleito de gratuidade da Justiça oportunamente. Ressalte-se que 
prevalecerá como valor da causa o referente ao acervo hereditário, de acordo com a avaliação 
administrativa da SEFAZ.

Nomeio inventariante a Sra. Silvia Regina Nogueira de Oliveira Araujo, a qual, 
no prazo de 05 (cinco) dias, deverá prestar o compromisso legal, e nos 20 (vinte) dias 
subsequentes, apresentar as primeiras declarações, observando integralmente os parâmetros do 
art. 620 do CPC, informando a qualificação e endereço de todos os herdeiros, bem como 
caracterizando com precisão os bens pertencentes ao espólio.

Faculta-se ao inventariante, caso as partes sejam maiores e capazes, a 
apresentação de plano de partilha amigável nos moldes do Art. 653 do CPC, subscrito por 
todos os interessados (meeira e herdeiros) com firma reconhecida, para fins de homologação.

Não havendo a apresentação do plano de partilha amigável, promovam-se as 
citações, na forma do Art. 626 do CPC.

Deverá o inventariante providenciar: a) as certidões atualizadas (Fazenda 
Nacional, Estadual e Municipal); b) os documentos comprobatório dos herdeiros (RG, CPF, 
certidão de nascimento/casamento) e c) os títulos de domínio dos bens do espólio.

Após, abra-se vista à ilustre representante da Fazenda Pública Estadual.
Cumpridas as diligência supra, voltem-me os autos conclusos para os fins de 

direito.
Publique-se, intime-se e cumpra-se.
Expedientes necessários.
Fortaleza/CE, 23 de setembro de 2020. 

Sergio Girao Abreu
Juiz
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